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LEI NQ 3.254/97

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA DENO
MINAÇÃO DO LOGRADOURO PÚBLICO:
PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, 
tado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica regularizada a denomi
nação do logradouro público, PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS no Bair
ro Primavera.

Art. 29 - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publica 
ç ã o .
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